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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 - SRP 

Aos 24 (vinte quatro) dias do mês de abril de 2023, A Prefeitura Municipal de Curralinbos - PI, 
com sede na Av. São Raimundo, nº 9 1, Bairro Centro, CEP 64.453-000, emCurralinhos - Estado 
do Piauí, CNP J Nº O 1.612.579/0001 -06, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
EVERARDO LIMA ARAUJO, RG Nº 2.883.337 - SSP-PI, CPF Nº 042.613.753-11, residente 
e domiciliado na cidade de Curralinbos, empresa AIRTON L V FEITOSA - ME, CNPJ: 
27.557.249/000 1-59, Rua PAULO CUNHA, 84 1, COMPLEMENTO SALA A, CEP 64.056-
260, BAIRRO/DISTRITO MORADA DO SOL, MUNICÍPIO TERESINA - PI, TELEFONE 
(86) 3222-3025, neste ata representado pelo seu sócio administrador o senhor Airton Luis 
Vasconcelos Feitosa, brasileiro, casado, empresário , residente domicil.iada nesta Capital, na Rua 
Paulo Cunha , nº 841/- Bairro Morada do Sol, CEP 64056- 260, portadora da RG 1.564.676-
SSP-PI, CPF 455.136.191-72, GLOBAL MAIS VEICULO$ EIRELI - EPP, CNPJ: 
32.247.281/0001-78, com sede na Av Pedro Almeida, nº 413, sala 9 EdifMH Moura bairro São 
Cristovão, município de Teresina - PI, CEP 64.052-280, neste ata representado pelo seu sacio 
administrador o sr. GUILHERME ADOLFO PEREIRA LOPES, brasileira, empresário, solteiro, 
nascido em 26/02/1982, RG 2043137 SSP/PI CPF (MF) nº 945.749. 793-72, CNH 04276838321 
DETRAN/PI, data de emissão 28/06/2018 com validade em 2 1/06/2023, residente na Rua Dr 
Maria Teodomiro de Carvalho Nº 1115, Bairro Ininga, CEP: 64.049-820 Teresina - Piaui, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 
Municipal nº 016/21 e, subsidiaria.mente, a Lei nº 8 .666/1993, e suas a lterações, e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para 
Registro de Preços nº 005/2023, consoante consta do Processo nº 005/2023 RESOLVE é 
Registro de Preço para futura aquisição de veículos para suprir as necessidades do município de 
curralinhos-PI e suas secretarias, conforme descrições e especificações no Anexo 1 Termo 
Referência, conforme especificação constante no termo de referência (anexo I), observada as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o 
fornecedor classificado na licitação supracitada, constituindo-se esta Ata em documento 
vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ! 
1.1 O objeto do presente instrumento é Registro de Preço para futura aquisição de veiculas para 
suprir as necessidades do município de curralinhos-PI e suas secretarias, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita l. 
1 .2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edita l do Pregão, identificado no preâmbulo, e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO V. UNIT . CLASSIFICAÇÃO 

OI VEICULO DB PASSEIO. 1.0, FLEX, ZERO KM, 02 UND 78.000,00 AIRTON L V FEITOSA, 
FABR.ICAÇÃO NACIONAL, CAPACIDADE PARA 05 CNPJ: 27.SS?.249/0001 -59 
(CINCO) LUOARES, 4 PORTAS, ANO/ MODELO Vetteedor 
2022/2023, ARCONDICIONADO, D IREÇÃO 
HI.DRÁULICA, VJ.DROS ELÊTRJCOS DIANTEIRO, 
TRAVAS ELÉTRICAS E TRANSMISSÃO DE CINCO 
MACHAS A FRENTB E UMA AR 

MARCA: RENAULT / MODELO: KWlD 1.0 / ANO 02 UND 82.000,00 OLOBALMAIS 
FABRJCAÇÃO/MODELO: 2023/2023 PROCED1™CIA: VEIC ULOS EI.RELI, 
NACIONAL VEfCULO OE PASSEIO, 1.0, FLEX, ZERO CNPJ: 32.247.281/0001 -78 
KM. FABRJC AÇÀO NACJONAL. CAPACIDADE PARA lºdassificado 
os (CJNCO) LUGARES, 4 PORTAS, ANO/MODELO 
2022/2023, AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. VIDROS ELET'RICOS DIANTEIRO, 
TRAVAS ELÉTRICAS E TRANSMISSÃO OE ClNCO 
MACHAS A FRENTE E UMA A R.E 

02 VEICULO TIPO PIC K-UP, CARROCERIA ABERTA 02 UND 125.000,00 AlRTON L V FEITOSA, 
CABINE DUPLA ÁLCOOUGASOLlNA FLEX CNPJ: 27.557.249/0001-59 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.6 POT8NCIA (CV) MÍNIMO Vencedor 
120 COM ÁLCOOL E 118 GASOLINA. 4(QUATRO) 
PORTAS. ANO MÍNIMO 2022/2023. CAMBIO MANUAL 
DE 5 MARCHAS; TANQUEDE COMBUSTlvEL MINIMO 
50 LITROS, ENTRE--EI.XOS MfNlMO (MM) 2.829; AR-
CONDICIONADO; COMPlTTADOR DE BORDO; 
DIREÇÃO ELETRO- HIDRAULlCA: FREIOS ABS: 
DISTRIBUIÇÃO BLBTRÔNICA DE FRENAGEM. ZERO 
KM , CONTENDO TODOS OS ITENS OE SEGURANÇA. 
ARO MÍNIMO 14. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. TAPETES, PROTETOR DE CARTER. OS(CINCO) 
LUGARES, INCLUSO O MO 

MARCA: RENAULT I MODELO: OROCH 1.6 Fl.EX / ANO 02 UND 129.900,00 GLOBAL MAIS 
PABRICAÇÃO/MODELO: 2023/2023 PROCBD.êNCIA: VBICULOS BIRELI, 
NACIONAL VEICULO TlPO PICK-UP, CARROCERIA CNPJ: 32.247.281/0001-?8 
ABERTA CABlNE DUPLA ÁLCOOLJGASOLINA - FLEX l º classi!icado 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.6 POTtNCIA (CV) MfNlMO 
120 COM ÁLCOOL E 118 GASOLINA, 4(QUATRO) 
PORTAS. ANO MíNIMO 2022/2023. CAMBIO MANUAL 
OE S MARCHAS; TANQUE D MíNtMO (MM) 2.829; 
ARCONDlClONADO; COMPUTADOR DE BORDO; 
DIREÇÃO ELETRO-HIDRÁULICA; FREIOS ABS: 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA OE FRENAGEM, ZERO 
K.M, CONTENDO TODOS OS ITENS OE SEGURANÇA. 
ARO MÍNIMO 14. GARANTlA MÍNlMA DE 12 (DOZE) 
MESES.TAPETES, PROTETOR OE CARTER. OS(CINCO) 
LUGARES. INCLUSO O MO 

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente são estunat1vas, não obrigando o Mumcíp10 à 
contratação total. 
1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, 
contratar o objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 
pagamento em até 15 (qlllllZe) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, 
devidamente atestada. 
1. 7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais , 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIG:ENCIA ! 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na 
forma do Decreto n. 0 16/2021 , contado a partir da data de sua assinatura. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA- DO GERENCIAMENTO DA ATA 1 

3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá ao Pregoeiro Alexandre Veras 
Avelino. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (') Prefeito 
Municipal. 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr. (") servidor nomeado por portaria. 
3.4 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar a publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, 
além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

!CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) clias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.S Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão administrador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
4.S.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
4.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo; 
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4. 7.S Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
4.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
4.7.7 Por razão de interesse público; ou 
4. 7 .8 A pedido do fornecedor. 

4.8 Nas hipóteses previstas no sub item 4. 7 a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 
origem ao registro. 
4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem 
como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos 
termos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da publicação. 

1 CLÁUSULA QUINTA -DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

1 CLÁUSULA SÊTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.0 8.666/ 1993, na Lei n.0 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.0 8.078/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 1 

8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar o u se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, a inda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma fonna. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar. por seus fornecedores e subcontratados. o ma.is 
alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prâticas: 
8.2.1 . "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. "Prática fraudulenta'": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de execução de contrato; 
8.2.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabe lecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2.4. "Prática cnercltiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
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8.2.5. "Prática obstrutiva": (i) destruir, fu lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo Decreto nº 16/2021. CONTRATO 

MODALIDADE 

ld:089B822D1F297593 
-PREFEITURA DE 

-fill~~.lnHº"ª 
EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Nº 028/2023. 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 005/2023. 

8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

OBJETO aquisição de veículos para suprir as necessidades do município de 
Curralinhos - PI e suas secretarias 

CLÁUSULA NONA - FORO 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE CURRALINHOS - PI, CNPJ Nº 0l.612.579/0001-06. 

9.1 Ê eleito o Foro da Comarca de Monsenhor Gil para dirimir os litígios que decorrerem da 
presente ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por 
duas testemunhas. 

CONTRATADO AIRTON L V FEITOSA- ME, CNPJ: 27.557.249/0001-59. 
VALOR R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais) 
FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, FMAS, FUS, FUNI)EB 30%, E OUTROS RECURSOS 

PROPRIOS. 
DATADA ASSINATURA 24/04/2023. 
VIGENCIA 12 (doze) meses. 
SIGNATARIO Everardo Lima Araújo (CONTRATANTE). 

Curralinhos - PI, 24 de abril de 2023 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeita Municipal - PI Airton Luis Vasconcelos Feitosa (CONTRATADA). 

Gerenciador do SRP 
Alexandre Veras Avelino 

AIRTON L V FEITOSA - ME 
CNPJ: 27.557.249/0001-59 

Vencedor 

GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 32.247.28 1/0001-78 

1 º classificado 

Curralinhos - PI, 24 de abril de 2023. 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 

ld:07383CB4C19F75BC 
Prefeitura Municipal de Curralinhos 

Termo de Homologação de Processo Licitatório RETIFICADO 
Pregão Eletrônico Nº 005/2023 

Página l de l 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Curralinhos, sr.(a) Everardo Lima Araujo, no uso das atribuições legais , 
conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 

das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n ° 005/2023, cujo objeto 
trata da aquisição Registro de Preço para futura aquisição de veículos para suprir as necessidades do município de curralinhosPI e suas 
secretarias .. 

RESULTADO: 

RESULTADO: 
Lote - 1 - VEÍCULO DE PASSEIO 
Participação Llcltante - A mpla partic ipação 

Sl ã H tuac o - d orno o ga o 
CPF/CPNJ LICITANTE 

27 .557.249/0001 -59 AIRTON L V FEITOSA 
32.247.281 /0001 -7 8 G LOBAL M AIS VEICULOS EIRELI 

Lote - 2 - VEICULO TIPO PICK-UP 
Participação Licitante - Ampla partic ipação 

s ituação - Homologado 
CPF/CPNJ LICITANTE 

27 .557.249/0001 -59 AIRTON L V FEITOSA 
32 .247.281/0001 -7 8 G LOBAL MAIS VEICULOS EIRELI 

CURRALINHOS, 19 de abril de 2023 

ASSINATURA 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

QUANT MARCA CLASSIFI LANCER$ 
CADO 

02 RENAULT KWID ZEN 1.0 VENCEDOR 7 8 .000,00 

02 RENAULT KWID 1 º CLASSIFIC ADO 82.000,00 

QUANT MARCA CLASSIFIC LANCER$ 
ADO 

0 2 RENA ULT OROC H PRO VENCEDOR 125.000,00 

0 2 RENAULT OROCH 1.6 1 ° CLASSIFICADO 129 .900,00 
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